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V O T O 

 

HISTÓRICO: 

Trata-se de contrato em que e interessada Mercia Catarina Mellim, 

pela CLT, a partir de 02.05.72 a 31.12.72, para exercer as funções de Professora 

Colaboradora, junto ao Departamento de Educação, disciplina Comunicação Humana 

e Recursos Audiovisuais em Educação, em regime de RDP, proposto pelo Diretor 

da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Franca. 

 

FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada e diplomada em pedagogia pela Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Franca, tendo o seu diploma sido expedido em 22.12.69 e 

registrado na USP em 18.08.70, sob nº 14.639. Além desse possui o de bacharel 

em Ciências Jurídicas e Sociais pela Faculdade de Direito de Franca expedido 

em 11.12.70 e registrado na USP em 24.08.71, sob nº 57.108. Ainda tem curso de 

Supervisão Escolar, feito na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Franca, certificado expedido em 20.12.70. Foi aprovada em 1971 no concurso de 

Diretores de Ensino Secundário. Nos cursos feitos revelou grande dedicação ao 

estudo com especial aproveitamento, pois tanto no de Pedagogia como no Direito 

classificou-se em primeiro lugar recebendo diploma de honra ao mérito. Igual 

classificação obtivera no Curso Ginasial, Técnico de Contabilidade e de 

Aperfeiçoamento em Instituto de Educação. Ademais frequentou vários cursos de 

extensão universitária, já exerceu as função de Monitora e de Instrutora 

Voluntária da disciplina cujo contrato como Professora Colaboradora, ora se 

examina. Apresentou a documentação exigida certidões e atestados de 

antecedentes policiais, de residência, saúde, de nascimento, título de eleitora 

e cédula de identidade, diplomas e certificados comprovando o acima relatado. 

Os autos encontram-se instruídos de acordo com a Portaria CESESP nº 8/72, que 

regulamentada admissão de Professor Colaborador, observadas, também, as 

disposições da Portaria CESESP nº 3/72. Os órgãos colegiados manifestaram-se 

favoravelmente à indicação do Departamento de Educação, conforme se vê às fls. 

5 e 6. Parece em face da declaração de fls. 25, s.m.j., ocorrerá problema de 

acumulação, devendo, portanto, ser providenciada manifestação da CPA. 

 

CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, opinamos pelo atendimento do solicitado, ou seja, 

pelo contrato da Prof. Mercia Catarina Mellim como colaboradora, pelo prazo de 

2.05.72 a 31.12.72, nos ternos propostos. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 1972. 

a) Conselheiro O. Aranha Bandeira de Mello – Relator. 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada nesta data, 

após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do VOTO do nobre 

Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia A. Domingues de Castro, 

Luiz Cantanhede Filho, Luiz Ferreira Martins, Wlademir Pereira, Moacyr E. Vaz 

Guimarães, O. A. Bandeira de Mello, Olavo Baptista Filho. 

 

Sala das Sessões, 14 de agosto de 1972. 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente 


